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CONCLUSÃO 

Em 14 de janeiro de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Alberto Gentil de Almeida Pedroso, MM. Juiz Assessor 
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. 
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esposa (Kellen Rita da Silva Gontijo e Katia Cristina da Silva). 
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Nesse sentido: 
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Pelo todo exposto, o parecer que, 

respeitosamente, submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no 

sentido de acolhimento do recurso, determinando a realização das 
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CONCLUSÃO 

Em 31 de janeiro de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor 
Desembargador RICARDO ANAFE, DD. Corregedor Geral da 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Publique-se. 

RICARDO ANAFE 

Assinatura Eletrônica 
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